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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2022.
Dispensa  de  Chamamento  Público  nº

03/2022.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da

Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.
O.S.C: APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGO DOS

EXCEPCIONAIS  DE  SANTA  FE  DO  SUL  -  CNPJ  nº
45.137.296/0001-25.

OBJETO:  integrar  os  atendidos  junto  a  escola,
família e comunidade, tornando-os independentes e
úteis  dentro  das  suas  limitações  e  possibilidades,
proporcionando  educação  gratuita  e  especial  aos
atendidos de ambos os sexos sem distinção de raça,
cor  e  credo,  oferecendo  alimentação  adequado  e
trabalhando em todos os níveis e habilidades básicas
higiene e saúde nas AVDs e AVPs, no município, para
o  ano  de  2022,  cujo  recurso  financeiro  a  serem
repassados, são oriundos da Prefeitura Municipal de
Santa Fé do Sul, Classificado como recurso próprio, no
valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

ASSINATURA:29 de abril de 2.022.
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)
MODALIDADE:  -  Dispensa  de  Chamamento

Público  nº  03/2022.
VIGÊNCIA: - até 31 de dezembro de 2022.
PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE

SANTA FÉ DO SUL - SP, em 29 de abril de 2.022.
EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2022.
Dispensa  de  Chamamento  Público  nº

04/2022.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da

Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.
O.S.C:  SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO JOÃO

BATISTA  DE  SANTA  FÉ  DO  SUL-CNPJ  nº
74.353.962/0001-60.

O B J E T O :  P r o m o v e r  a  r e e d u c a ç ã o  e
desenvolvimento integral  da pessoa com transtorno
decorrentes do uso/abuso de substâncias psicoativas
e ou álcool., e atendimento de 20 pessoas do sexo
masculino  e  maiores  de  18  anos,  com transtornos
decorrentes do uso/abuso de substancia psicoativas,
no  município,  para  o  ano  de  2022,  cujo  recurso
financeiro  a  serem  repassados,  são  oriundos  da
Prefeitura  Municipal  de  Santa  Fé  do  Sul,  Classificado
como recurso próprio, no valor de R$ 10.000,00 (Dez
Mil Reais).

ASSINATURA:29 de abril de 2.022.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)
MODALIDADE:  -  Dispensa  de  Chamamento

Público  nº  04/2022.
VIGÊNCIA: - até 31 de dezembro de 2022.
PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE

SANTA FÉ DO SUL - SP, em 29 de abril de 2.022.
EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 05/2022.
Dispensa  de  Chamamento  Público  nº

05/2022.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da

Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.
O.S.C:  LAR DO IDOSO ORVALHO DE LUZ -

CNPJ nº 56.362.585/0001-44.
BJETO:  atender  pessoas  idosas  de  ambos  os

sexos, com idade acima de 60 anos, em situação de
vulnerabilidade ou exclusão social, que necessitam de
serviços  e  programas  de  atendimento  ao  idoso  no
campo  da  Ass is tênc ia  Soc ia l ,  a t ravés  do
fortalecimento  de  vínculos  e  afetividade,  folha  de
pagamento, RH, encargos, benefícios e auxílios legais,
no  município,  para  o  ano  de  2022,  cujo  recurso
financeiro  a  serem  repassados,  são  oriundos  da
Prefeitura  Municipal  de  Santa  Fé  do  Sul,  Classificado
como recurso próprio, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte
Mil Reais).

ASSINATURA:29 de abril de 2.022.
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).
MODALIDADE:  -  Dispensa  de  Chamamento

Público  nº  05/2022.
VIGÊNCIA: - até 31 de dezembro de 2022.
PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE

SANTA FÉ DO SUL - SP, em 29 de abril de 2.022.
EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 06/2022.
Dispensa  de  Chamamento  Público  nº

06/2022.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da

Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.
O.S.C: LAR DOS VELHINHOS SÃO VICENTE DE

PAULO - CNPJ nº 49.025.299/0001-28.
OBJETO: atendimento a pessoas idosas de ambos

os sexos, em situação de vulnerabilidade ou exclusão
social,  que necessitam de serviços e programas de
atendimento ao idoso no campo da Assistência Social,
prestação de serviços de acolhimento institucional de
longa  permanência  para  idosos  quando  esgotadas
todas as possibilidades de auto sustento e convívio
com  os  familiares,  por  meio  de  ações  técnicas  e
específicas,  no  município,  para  o  ano  de  2022,  cujo
recurso  financeiro  a  serem  repassados,  são  oriundos
da  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Fé  do  Sul,
Classificado  como  recurso  próprio,  no  valor  de  R$
20.000,00  (Vinte  Mil  Reais).

ASSINATURA:29 de abril de 2.022.
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)
MODALIDADE:  -  Dispensa  de  Chamamento

Público  nº  06/2022.
VIGÊNCIA: - até 31 de dezembro de 2022.
PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE

SANTA FÉ DO SUL - SP, em 29 de abril de 2.022.
EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 07/2022.
Dispensa  de  Chamamento  Público  nº

07/2022.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Prefeitura  da

Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul  -  SP.
O.S.C:  ASSOCIAÇÃO  LAR  SÃO  FRANCISCO  DE

ASSIS  NA  PROVIDÊNCIA  DE  DEUS  -  LAR  MADRE
PAULINA  NA  PROVIDÊNCIA  DE  DEUS  -  CNPJ  nº
53.221.255/0020-03.

OBJETO:  garantir  a  melhoria  do  tratamento  às
residentes do sexo feminino dependentes de álcool e
outras drogas na comunidade terapêutica, propondo
mudanças  biopsicossociais,  reorganização  social  e
reintegração à sociedade, no município, para o ano de
2022, cujo recurso financeiro a serem repassados, são
oriundos da Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul,
Classificado  como  recurso  próprio,  no  valor  de  R$
10.000,00  (Dez  Mil  Reais).

ASSINATURA:29 de abril de 2.022.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)
MODALIDADE:  -  Dispensa  de  Chamamento

Público  nº  07/2022.
VIGÊNCIA: - até 31 de dezembro de 2022.
PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE

SANTA FÉ DO SUL - SP, em 29 de abril de 2.022.
EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

.................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 5.165, DE 04 DE ABRIL DE 2022.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  Contadoria  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé
do  Sul,  a  proceder  reabertura  de  crédito  adicional
suplementar,  no  valor  total  de  R$  600.000,00
(Seiscentos  Mil  Reais),  para  suportar  os  gastos
pertinentes, conforme abaixo consignado, de acordo
com o previsto na Lei Municipal nº 4.197, de 15 de
Dezembro de 2.022.

Unidade Executora: 02.03.00 – SECRETARIA
DE FINANÇAS

Func.  Programática:  28.846.0012-0.001  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento Despesa: 4.6.91.71 – Principal  da Dívida Contratual
Resgatada – Intra OFSS (0076)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 600.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação,  advindas  de:  Tesouro  (FR  01),  nos
termos da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, artigo 43,
§1º, II (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 01 – TESOURO -- R$ 600.000,00
Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas no presente Decreto.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 04 de abril de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
D E C R E T O Nº 5.168 DE 13 DE ABRIL DE 2022.

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  crédito  adicional
suplementar no valor total de R$ 2.800.000,00 (Dois
Milhões  e  Oitocentos  Mil  Reais),  para  suportar  as
despesas  pertinentes,  conforme  abaixo  consignado,
de acordo com o previsto na Lei Municipal nº 4.260 de
13 de abril de 2022.

Unidade: 02.06.01 – SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Func.  Programática:  15.451.0005-1.001  –
CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E  REFORMAS

Elemento Despesa: 44.91.51 – Obras e Instalações - Intra OFSS
(0511)

Fonte de Recursos: 07 – Operações de Crédito
Aplicação: 100.0220 - Operação de Crédito - CEF - Lei nº 4.260

de 13/04/2022
Valor do crédito: R$ 2.800.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo 1º, serão provenientes de Operação de Crédito
(FR  07),  nos  termos  da  Lei  Federal  4.320  de
17/03/1964.

FONTE  RECURSO:  07  –  OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO  --  R$
2.800.000,00

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 13 de Abril de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
D E C R E T O Nº 5.169 DE 13 DE ABRIL DE 2022.

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:
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DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  Contadoria  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé
do Sul, a proceder o crédito adicional suplementar, no
valor total de R$ 1.086.280,00 (Um Milhão, Oitenta e
Seis Mil, Duzentos e Oitenta Reais), para suportar os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado, de
acordo com o previsto na Lei Municipal nº 4.261 de 13
de Abril de 2.022.

Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS

Func.  Programática:  04.123.0001-2.010  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS

Elemento  Despesa:  3.1.90.93  –  Indenizações  e  Restituições
(Ficha 0088)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 34.000,00

Unidade:  02.05.01  –  SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0105)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 6.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (107)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 14.000,00

Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –
MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0134)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 222.000,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0153)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 80.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física (0158)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 29.700,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0159)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 67.000,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.019  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  MÉDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento Despesa: 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0521)

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais

Aplicação: 302.0003 – Saúde – Média e Alta Complexidade
Valor da Suplementação: 36.000,00
Elemento Despesa: 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0522)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 21.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0179)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 302.0003 – Saúde – Média e Alta Complexidade
Valor da Suplementação: 9.800,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0181)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 302.0000 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
Valor da Suplementação: 1.200,00
Func.  Programática:  10.304.0006-2.023  –

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG.
SANITÁRIA

Elemento Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais (0523)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 303.0000 – Vigilância em Saúde
Valor da Suplementação: 13.000,00

Unidade:  02.08.01  –  SECRETARIA  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL

Func.  Programática:  08.244.0007-2.025  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTNCIA
SOCIAL

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0226)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social Geral
Valor da Suplementação: 17.580,00

Unidade: 02.08.04 – FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Func.  Programática:  08.243.0007-2.033  –
MANUTENÇÃO  DO  FMDCA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0524)

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação: 500.0066 – Assistência Social – FED EST Direitos da

Criança e Adolescente
Valor da Suplementação: 24.000,00

Unidade: 02.09.02 – ENSINO
Func.Programática:12.361.0008-2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0504)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 282.0000 – Recursos do Salário Educação – Ensino

Fundamental
Valor da Suplementação: 20.000,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0519)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 282.0000 – Recursos do Salário Educação – Ensino

Fundamental
Valor da Suplementação: 30.000,00
Func.Programática:12.365.0008-2.038  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  PRÉ-
ESCOLA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0386)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 213.0000 – Educação Infantil – Pré-Escola
Valor da Suplementação: 30.000,00
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Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0394)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 213.0000 – Educação Infantil – Pré-Escola
Valor da Suplementação: 10.000,00
Func.Programática:12.365.0008-2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0399)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 212.0000 – Educação Infantil – Creche
Valor da Suplementação: 240.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0404)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 212.0000 – Educação Infantil – Creche
Valor da Suplementação: 15.000,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0505)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 280.0000 – Recursos do Salário Educação
Valor da Suplementação: 10.000,00
Func.Programática:12.122.0008-2.043  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0416)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 10.000,00

Unidade: 02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPL
DE CULTURA

Func.Programática:13.392.0009-2.044  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0436)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00

Unidade:  02.11.00  –  SECRETARIA  DE
ESPORTE  E  LAZER

Func.Programática:27.812.0010-2.045  –
MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita (0449)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 600,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0451)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 7.700,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0453)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 700,00

Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA

Func.Programática:23.695.0011-2.003  –
MANUTENÇÃO  DA  FICCAP

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0462)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 55.000,00
Func.Programática:23.695.0011-2.046  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0468)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 30.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0470)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 50.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade: 02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.001  –
MANUTENÇÃO  DO  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS

Elemento  Despesa:  3.1.91.13  –  Obrigações  Patronais  –  Intra-
OFSS (0004)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 34.000,00

Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS

Func.  Programática:  28.846.0012-000.1  –
GESTÃO  DOS  ENCARGOS  ESPECIAIS

Elemento  Despesa:  3.3.91.97  –  Aporte  p/  Cobertura  do  Défict
Atuarial do RPPS (0074)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 192.580,00

Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –
MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0137)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 122.000,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento  Despesa:  3.3.90.3–  Outras  Despesas  de  Pessoal
Decorrentes de Contratos de Terceirização (0157)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Anulação: 99.450,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.019  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  MÉDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento  Despesa:  3.1.91.13  –  Obrigações  Patronais  –  Intra-
OFSS (0170)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 302.0000 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
Valor da Anulação: 13.000,00
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Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita (0175)

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 302.0003 – Saúde – Média e Alta Complexidade
Valor da Anulação: 45.800,00
Func.  Programática:  10.303.0006-2.022  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita (0191)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 304.0000 – Atenção Farmacêutica
Valor da Anulação: 99.450,00

Unidade: 02.08.04 – FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Func.  Programática:  08.243.0007-2.033  –
MANUTENÇÃO  DO  FMDCA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0503)

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação: 500.0066 – Assistência Social – FED EST Direitos da

Criança e Adolescente
Valor da Anulação: 24.000,00

Unidade: 02.09.02 – ENSINO
Func.Programática:12.365.0008-2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  -  CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.91.39 – Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Intra OFSS (0407)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 212.0000 – Ensino Infantil - Creche
Valor da Anulação: 305.000,00

Unidade: 02.09.03 – ENSINO - LIVRE
Func.Programática:12.306.0008-2.042  –

FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica (0428)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 282.0000 – Recursos do Salário Educação – Ensino

Fundamental
Valor da Anulação: 60.000,00

Unidade:  02.11.00  –  SECRETARIA  DE
ESPORTE  E  LAZER

Func.Programática:27.812.0010-2.045  –
MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0447)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 9.000,00

Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA

Func.Programática:23.695.0011-2.054  –
MANUTENÇÃO  DE  EVENTOS  TURÍSTICOS

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0488)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 82.000,00
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -

LOA.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 13 de abril de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
D E C R E T O Nº 5.170 DE 13 DE ABRIL DE 2022

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  crédito  adicional
suplementar no valor total 113.632,00 (Cento e Treze
Mil, Seiscentos e Trinta e Dois Reais), para suportar as
despesas  pertinentes,  conforme  abaixo  consignado,
de acordo com o previsto na Lei Municipal nº 4.262 de
13 de abril de 2022.

Unidade  Executora:  02.07.01  –  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  DE  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0155)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 312.0002 – Ministério da Saúde – COVID 19
Valor do Crédito: 43.632,00
Func.  Programática:  10.301.0006-2.021  –

TRANSFERÊNCIA  À  SANTA  CASA
Elemento Despesa: 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0185)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 302.0012 - Saúde - Incremento Temp. MAC - Portaria

4072-2021 - FNS
Valor do Crédito: 70.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS
FEDERAIS -- R$ 113.632,00

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 13 de abril de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.
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Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
D E C R E T O Nº 5.171 DE 13 DE ABRIL DE 2022

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no valor total de R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta
Mil  Reais),  para  suportar  as  despesas  pertinentes,
conforme  abaixo  consignado,  de  acordo  com  o
previsto na Lei Municipal nº 4.263 de 13 de abril de
2022.

Unidade Executora: 02.05.01 – SECRETARIA
DE AGRICULTURA

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0489)

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação: 100.0219 – FECOP 038/2022 – Equip. Coleta Seletiva

de Resíduos
Valor do Crédito: 280.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Estaduais (FR 02), nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  02  –  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS
ESTADUAIS -- R$ 280.000,00

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 13 de abril de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.174, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no valor total de R$ 510.000,00 (Quinhentos e Dez Mil
Reais),  para  suportar  as  despesas  pertinentes,
conforme  abaixo  consignado,  de  acordo  com  o
previsto na Lei Municipal nº 4.265 de 27 de abril de
2022.

Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE

CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –

MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento  Despesa:  3.3.90.34  –  Outras  Despesas  de  Pessoal
Decorrentes de Contratos de Terceirização (525)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.000,00
Valor da Suplementação: 510.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito  adicional  especial  de  que  trata  o  caput  do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS

Func.  Programática:  28.846.0012-0.001  –
GESTÃO  DOS  ENCARGOS  ESPECIAIS

Elemento Despesa: 3.3.91.47 – Aporte para Cobertura do Déficit
Atuarial do RPPS (074)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 305.032,56

Unidade: 02.06.01 – SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Func.  Programática:  15.451.0005-1.001  –
CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E  REFORMAS

Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações (0116)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação:  100.0218  –  Edificação  –  Construção  da  Casa  da

Mulher  -  Conv.  100386/2022
Valor da Anulação: 104.967,44

Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.451.0005-1.003  –
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações (0128)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 100.000,00
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 27 de Abril de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.175, DE 02 DE MAIO DE 2022.

Concede  Aposentadoria  por
I d a d e  e  T e m p o  d e
Contribuição  ao  servidor
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NILSON  DE  BARROS ,
funcionário  do  quadro  de
pessoa l  da  Pre fe i tura
Municipal  de  Santa  Fé  do
Sul/SP.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o parecer conclusivo emitido pelo
SantaFéPrev  –  Instituto  Municipal  de  Previdência
Social, nos autos do processo nº 007/2022.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedida com fundamento na Lei

Complementar nº 358, de 14 de outubro de 2021 em
seu  artigo  23,  APOSENTADORIA  POR  IDADE  E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor NILSON DE
BARROS  portador  da  cédula  de  identidade  nº
11.633.825  SSP/SP  e  CPF.  nº  974.418.998-34,
funcionário  do  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura
Municipal de Santa Fé do Sul/SP, ocupante do cargo
efetivo de Contador, Padrão 21-D, Matrícula nº 19246.

Art. 2º - Os proventos serão integrais, conforme
cálculo  da  média,  seu  reajuste  se  dará  conforme
Legislação Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
15/04/2022.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 23 de março de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
C O N T R A T A D A :  R O E L A  &  R O E L A

TRANSPORTADORA  TURÍSTICA  LTDA.
ASSINATURA: 01 de maio de 2022.
OBJETO:  Visa-se  o  aditamento  do  Contrato  nº

28/2022, para constar a supressão de 30 km (dia),
referente  a  linha  03,  no  montante  de  15.900,00
(quinze mil,  novecentos reais),  que perfaz um total
aproximado de 7,38% do valor global do contrato, com
fundamento no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei
nº 8.666/1993, e suas posteriores alterações.

MODALIDADE: Dispensa de licitação nº 13/2022,
Processo nº 860/2022.

Santa Fé do Sul - SP, 01 de maio de 2022.
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
05/2022

Processo Adm: Nº 1035/2022
Objeto: Aquisição de 01 (um) Mamografo Digital,

para  implantação  dos  serviços  de  diagnóstico
complementar  do  município  de  Santa  Fé  do  Sul,
conforme  especificações  constantes  neste  Edital  e
seus  Anexos,  por  tempo  determinado.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$660.000,00
(seiscentos e sessenta mil reais): VMI TECNOLOGIAS
LTDA (02659246000103) com o lote: 1 no valor total
de R$660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais).

SANTA FÉ DO SUL - SP, 05 de maio de 2022
ALINE JULIANA DE CAMPOS VICENTE

CONDUTOR DE PROCESSOS

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
C O N T R A T A D A :  A D E M I R  J U S T I N O

10281758840.
ASSINATURA: 12 de abril de 2022.
OBJETO:  “Visa-se  a  Prorrogação  da  Ata  de

Registro de Preços nº 85/2021 com fulcro no §1º do
art. 4º do Decreto Municipal nº 3748/2015 cc 57, § 4º
da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  posteriores
alterações, Cláusula Segunda do Ajuste.

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº.  36/2021 -
Processo nº 2.988/2021.

VIGÊNCIA:  03  (três)  meses,  contados  de
13/04/2022.

Santa Fé do Sul - SP, 12 de abril de 2022.
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
.................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

ATA E ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO-COMTUR DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL-SP
Aos dias vinte e sete (27) de abril de dois mil e

vinte e dois (2022), na sala de reuniões da Secretaria
de Cultura e Turismo da Estância Turística de Santa Fé
do sul,  SP, na Avenida Paulo Nunes, S/N, as oito e
trinta  hrs.  (8:30)  em segunda  chamada,  estiveram
reunidos  membros  do  Comtur  para  deliberarem as
pautas do dia, pela ordem, foi lida a Ata da reunião
anterior do dia trinta (30) de março de dois mil e vinte
e  dois  (2022)  onde  várias  das  demandas  e  ações
pleiteadas pelos membros, estão sendo executadas e
outras serão contempladas durante o decorrer do ano,
onde  foi  aprovada  por  todos  e  em  seguida  a
apresentação dos convidados,  o Sr.  Bruno Jose dos
Santos, analista do Sebrae e da Sra. Evelise Galbe,
consultora do Sebrae, que cumprimentaram a todos,
fez  uma  apresentação  sobre  o  Programa  de
Desenvolvimento Local  para a Estância Turística de
Santa Fé do Sul, que já está sendo desenvolvida no
município, que tem parceria com o UNIFUNEC e tem
como  objetivos,  levar  mais  sustentabilidade,
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crescimento e competitividade ao município através
de ações ligadas ao empreendedorismo envolvendo
diversas entidades parceiras ao setor público,  setor
produtivo e sociedade civil, Este programa é baseado
de acordo com a vocação regional e no fomento e
desenvolvimento  de  negócios,  com  foco  nas
Microempresas(  ME)  e  Empresas  de  Pequeno Porte
(EPP),  aqui  destacando o Turismo, por ser  Estância
Turística, incluindo produtividade, desburocratização,
compras  públicas  e  governança  e  o  objetivo  é
desenvolver  as  pessoas  através  de  educação,
capacitação e cultura empreendedora, onde será feito
via  remoto  neste  momento.  Seguindo  a  pauta,  o
presidente Marcio Adalto, explanou sobre o DADETUR
2022,  onde  foram  feitos  vários  investimentos  em
governos  anteriores  como  praças,  monumentos,
asfalto, calçamento, pontos de ônibus, e no governo
do prefeito Evandro Mura e Vice Fernando Benitez, o
foco será infraestrutura no turismo náutico, orla, onde
foram divididos em cinco(05) etapas, e para constar
em Ata, o presidente do Comtur apresentou a fase
um(01)  que  terá  o  terminal  turístico  com  toda  a
infraestrutura  sanitária,  base  da  Polícia  Militar,
Bombeiro, e salva vidas centro de apoio aos turistas,
acessibilidade,  com  parada  temática  de  ônibus
rotativo,  mais  incrementado,  para  ônibus  urbano  e
turísticos, e os equipamentos de baixo impacto como,
píer, ancoradouro, e deck. Colocado aos membros do

Comtur,  para  discussão  e  apreciação  aos
membros  presentes  sugestões  a  serem  dadas,  o
conselheiro Guarantã Esteves, elogiou o projeto e que
o município e o setor do turismo só tem a ganhar, Sr.
Rodrigo  Volmer,  explanou  o  uso  e  salientou  sobre
colocar  horários  de  funcionamento  nos  sanitários
públicos causando transtornos e também instalação
de pontos de hidratação e banho, na sequência a Sra.
Ane Kelly  Aparecida  Fachini  dos  Santos  questionou
sobre o  planejamento de toda essa estrutura e  de
quem fará a manutenção, se seria uma PPP ou só pela
prefeitura, Presidente Marcio Adalto Basso Perea falou
de levar essa questão ao Prefeito Evandro Mura e Vice
Fernando  Benitez,  para  que  seja  feito  esse
levantamento,  e  para  finalizar  e  constar  em  Ata,  os
Conselheiros presentes aprovam o recurso do DADE
2022 que será utilizado para a construção da Orla do
Sol,  na sua primeira (1ª) etapa, sendo investido no
Parque Ecoturístico das Águas Claras e seus arredores.
E  para  encerrar,  o  presidente  Marcio  Adalto  Basso
Perea, agradeceu à todos os membros presentes e,
eu, Sônia Soares Aguiar,  secretária deste Conselho,
lavrei a presente Ata da qual dou fé como verídica,
assim como o Presidente Marcio Adalto Basso Perea e
a todos que abaixo assinam.

Santa Fé do Sul, SP, 27 de abril de 2022.
Marcio  Adalto  Basso  Perea  -  Presidente  do

Conselho Municipal de Turismo
Secretário  de  Cultura,  Turismo,  Comercio  e

Indústria
Sônia  Soares  Aguiar  -  Secretária  do  Conselho

Municipal de Turismo
Reunião Ordinária do dia 27 de abril de 2022.

Marcio Adalto Basso Perea - Presidente
Laurice Youko Arita - Vice - Presidente
Sonia Soares Aguiar - Secretária
Gilvan  Cesar  de  Melo  -  Secretário  de  Adm.  e

Planejamento
Ane Kelly Ap. dos Santos Fachini - Secretaria de

Finanças
Mateus Messaros Inacio - Secretário de Esportes
Gilvan Miranda - Diretor Executivo UNIFUNEC
Antonio Odival Martins - Presidente da Associação

Comercial e Industrial
Antonio  Ramón  do  Amaral  Neto  –  Rep.  da

Aquicultura
Ricardo Abóu Rahal – Rep. Dos Hotéis e Pousadas
Ligia Martins Alves Felipe – Rep. de Sec. de Agr.

Abast. e Meio Ambiente
Leonardo  Miranda  Cavalari  –  Rep.  do  Trade

Turístico
Gurantâ  Esteves  –  Rep.  Restaurante,  Bares  e

Lanchonetes
Jorge Abukater – Rep. De Empresas Operadoras de

Turismo
Marcio  Kido  –  Rep.  Dos  Organizadores  e

Promotores  de  Eventos
.................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Deferimentos
Deferimentos

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  104/22  Data  de  Protocolo:  22/02/2022
CEVS: 354660301-863-000421-1-0 Data de Validade:
29/01/2023 Razão Social: SAO PAULO SECRETARIA DA
SAÚDE  CNPJ/CPF:  46.374.500/0197-07  Endereço:
AVENIDA  NAVARRO  DE  ANDRADE,  40  CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  CARLOS  ROBERTO  DE  BIAZI  CPF:
03090706865 Resp.  Técnico:  HELTON BARBOSA DE
LIMA CPF: 39180786120 CBO: 223124 Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.:95.725 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.
O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civi l  e
criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  6  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  224/22  Data  de  Protocolo:  14/03/2022
CEVS: 354660301-477-000004-1-8 Data de Validade:
27/03/2023 Razão Social: ANTONIA ALONSO DELGADO
FARMÁCIA  -  ME  CNPJ/CPF:  07.820.902/0001-13
Endereço: RUA 09, 823 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIA
ALONSO DELGADO CPF: 21265264880 Resp. Técnico:
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MARCELA DELGADO CPF: 36575524800 CBO: 223405
Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:48460  UF:SP  Resp.
Técnico:  ANDREIA  REGINA  ROTA  NASCIMENTO CPF:
27155198854 CBO: 223405 Conselho Prof.:  CRF No.
Inscr.:27875 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  6  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  223/22  Data  de  Protocolo:  18/03/2022
CEVS: 354660301-865-000150-1-6 Data de Validade:
18/03/2023 Razão Social: PAMELA ZAMZEL FERREIRA
LTDA CNPJ/CPF:  41.171.659/0001-98  Endereço:  RUA
11, 966 CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PAMELA  ZAMZEL
FERREIRA CPF: 43071245882 Resp. Técnico: PAMELA
ZAMZEL FERREIRA CPF:  43071245882 CBO: 223710
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:52204/p UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  6  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  134/22  Data  de  Protocolo:  10/03/2022
CEVS: 354660301-863-000345-1-7 Data de Validade:
12/03/2023 Razão Social:  MARIANA BISCARO BUOSI
CNPJ/CPF:  39441217832  Endereço:  RUA  09,  619
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF: SP Resp. LEGAL: MARIANA BISCARO BUOSI CPF:
39441217832  Resp.  Técnico:  MARIANA  BISCARO
BUOSI  CPF:  39441217832  CBO:  223208  Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.:118690-CD UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  6  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  240/22  Data  de  Protocolo:  15/03/2022
CEVS: 354660301-865-000076-1-7 Data de Validade:
26/03/2023 Razão Social: ELIANA TERUKO OHIRA - ME
CNPJ/CPF: 21.917.645/0001-63 Endereço: RUA 20, 765
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ELIANA  TERUKO  OHIRA  CPF:
12659856850 Resp. Técnico: ELIANA TERUKO OHIRA
CPF: 12659856850 CBO: 07410 Conselho Prof.:  CRP
No. Inscr.:38983 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  6  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  130/22  Data  de  Protocolo:  08/03/2022
CEVS: 354660301-477-000118-1-9 Data de Validade:
02/03/2023 Razão Social:  DROGARIA E PERFUMARIA
OBA LTDA CNPJ/CPF:  40.359.554/0001-02  Endereço:
AVENIDA NAVARRO ANDRADE, 1918 LOJA 4 VILA ALTO
ALEGRE Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  LUCILA  NAKAMURA  SALLES
CUNHA  CPF:  36787097883  Resp.  Técnico:  JOAO
FRANCISCO  DA  SILVEIRA  TEIXEIRA  ALBANEZ  CPF:
41300729864 CBO: 223405 Conselho Prof.:  CRF No.
Inscr.:89343 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  6  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  244/22  Data  de  Protocolo:  14/03/2022
CEVS: 354660301-863-000426-1-7 Data de Validade:
09/03/2023  Razão  Social:  THAYANE  KAROLYNA
CARDOSO  LEMOS  VILELA  CNPJ/CPF:  32270915852
Endereço: RUA 10, 294 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO  SUL  CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
THAYANE  KAROLYNE  CARDOSO  LEMOS  CPF:
32270915852  Resp.  Técnico:  THAYANE  KAROLYNE
CARDOSO  LEMOS  CPF:  32270915852  CBO:  223208
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Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:92.545 UF:SP
O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE

DO SUL SP.
Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a

legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quinta-feira, 7 de Abril de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  205/22  Data  de  Protocolo:  15/03/2022
CEVS: 354660301-863-000178-1-7 Data de Validade:
22/03/2023  Razão  Social:  CESAR  GUARNIDO  DO
NASCIMENTO  CNPJ/CPF:  40332365700  Endereço:
AVENIDA  CONSELHEIRO  ANTONIO  PRADO,  1440
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CESAR  GUARNIDO  DO
NASCIMENTO  CPF:  40332365700  Resp.  Técnico:
CESAR  GUARNIDO  DO  NASC IMENTO  CPF :
40332365700 CBO: 06105 Conselho Prof.:  CRM No.
Inscr.:33955 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quinta-feira, 7 de Abril de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  201/22  Data  de  Protocolo:  11/03/2022
CEVS: 354660301-562-000107-1-5 Data de Validade:
14/03/2023  Razão  Social:  DFA  -  DELLA  FATTORIA
ALIMENTARE  REFEICOES  EIRELI  CNPJ /CPF:
14.835.108/0005-32  Endereço:  RUA  MONACO,  S/N
JARDIM EUROPA III Município: SANTA FÉ DO SUL CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  RAFFAELLO
CONSTANCIO  DE  PAULA  MILAN  CPF:  28603568863
Resp. Técnico: LISLIE ANE DOMINGUES DE ASSIS CPF:
35457277852 CBO:  06810 Conselho  Prof.:  CRN No.
Inscr.:36353 UF:SP Resp. Técnico: SANDY JAQUELINE
ZAFALON CPF:  44172167896  CBO:  06810  Conselho
Prof.: CRN No. Inscr.:54710 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  12  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  236/22  Data  de  Protocolo:  29/03/2022
CEVS: 354660301-871-000015-1-1 Data de Validade:
03/02/2023 Razão Social:  ASSIST HOME CARE LTDA
CNPJ/CPF: 37.464.635/0001-50 Endereço: RUA 23, 984
SALA 4 CENTRO Município:  SANTA FÉ DO SUL CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ADRIANO  DOS
SANTOS BOLANDIN CPF: 31554165806

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Baixa  de  responsabilidade  técnica
de  DANIEL  TADEU  CABRAL  DELEGA,  CPF :
30335159803, Cons. Prof.: CRM Nº. 138340.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 13 de Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  238/22  Data  de  Protocolo:  30/03/2022
CEVS: 354660301-871-000015-1-1 Data de Validade:
03/02/2023 Razão Social:  ASSIST HOME CARE LTDA
CNPJ/CPF: 37.464.635/0001-50 Endereço: RUA 23, 984
SALA 4 CENTRO Município:  SANTA FÉ DO SUL CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ADRIANO  DOS
SANTOS BOLANDIN CPF: 31554165806.

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Assunção  Resp.  Técnico:  ROGER
GUIMARAES  DE  ALMEIDA  CPF:  36786821898  CBO:
225125 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:228421 UF:SP.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 13 de Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  225/22  Data  de  Protocolo:  16/03/2022
CEVS: 354660301-871-000012-1-0 Data de Validade:
14/05/2023  Razão  Social:  HOME CARE  -  ENFERLIFE
H O S P I T A L A R  L T D A  -  E P P  C N P J / C P F :
12.316.361/0002-01 Endereço: RUA 16, 663 CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp. LEGAL: EDILSON MAGAVER BRAZ TEIXEIRA CPF:
33414318881  Resp.  Técnico:  EDILSON  MAGAVER
BRAZ  TEIXEIRA  CPF:  33414318881  CBO:  223505
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:250197 UF:SP Resp.
Técnico:  RAFAEL  BARBI  NILSEN  CPF:  31379880807



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Sexta-feira, 06 de maio de 2022 Ano II | Edição nº 74 | Página 12 de 18

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CBO: 225125 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:152634
UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quinta-feira,  14 de Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  209/22  Data  de  Protocolo:  21/03/2022
CEVS: 354660301-865-000040-1-4 Data de Validade:
28/03/2023 Razão Social: KELLEN CRISTINA MEDEIROS
ZANINI  CNPJ/CPF:  30684496852  Endereço:  RUA  18,
910  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  KELLEN  CRISTINA
MEDEIROS ZANINI CPF: 30684496852 Resp. Técnico:
KELLEN  CRIST INA  MEDEIROS  ZANINI  CPF:
30684496852 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO
No. Inscr.:42488-F UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quinta-feira,  14 de Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  109/22  Data  de  Protocolo:  22/02/2022
CEVS: 354660301-863-000513-1-4 Data de Validade:
22/02/2023  Razão  Social:  CLINICA  RIBEIRO  LTDA
CNPJ/CPF:  45.329.023/0001-82  Endereço:  RUA  03,
1315 TERREO1 CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL
CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GIOVANNA
DOMINGUES  RIBEIRO  CPF:  42278977857  Resp.
Técnico:  GIOVANNA  DOMINGUES  RIBEIRO  CPF:
42278977857 CBO: 06105 Conselho Prof.:  CRM No.
Inscr.:227029 UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ DO AMARAL
RIBEIRO  FILHO  CPF:  87882779768  CBO:  223153
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:64759 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao

cancelamento  deste  documento
SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 25 de Abril de

2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  210/22  Data  de  Protocolo:  21/03/2022
CEVS: 354660301-863-000133-1-5 Data de Validade:
21/03/2023  Razão  Social:  MARIA  TEREZINHA
DOMINGUES  DA  FONSECA  CNPJ/CPF:  10210552808
Endereço: RUA 16, 188 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA
TEREZINHA  DOMINGUES  DA  FONSECA  CPF:
10210552808  Resp.  Técnico:  MARIA  TEREZINHA
DOMINGUES  DA  FONSECA  CPF:  10210552808  CBO:
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:47518 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 25 de Abril de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  251/22  Data  de  Protocolo:  17/03/2022
CEVS: 354660301-871-000013-1-7 Data de Validade:
04/05/2023  Razão  Social:  AUGE  CARE  ASSISTENCIA
HOSPITALAR  LTDA  CNPJ/CPF:  22.339.230/0001-12
Endereço: AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO,
2393 PARQUE NOVA ERA Município: SANTA FÉ DO SUL
CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARIA
APARECIDA BARRIONUEVO GULLO CPF: 89608917891
Resp.  Técnico:  RAFAEL  BATISTA  GULLO  CPF:
33764151889 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO
No.  Inscr.:127275-F  UF:SP  Resp.  Técnico:  ÉRICA
POL IANA  BAT ISTA  GULLO  YAMASITA  CPF :
36907794802  CBO:  223505  Conselho  Prof.:  COREN
No. Inscr.:279371 UF:SP Resp. Técnico: VITOR FLAVIO
GULLO WAGATSUMA CPF: 36797743893 CBO: 06105
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:174269 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 25 de Abril de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  0265/22  Data  de  Protocolo:  18/04/2022
CEVS: 354660390-863-000211-1-3 Data de Validade:
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16/04/2023 Razão Social: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO
SUL CNPJ/CPF: 45.138.070/0001-49 Endereço: RUA 07,
585  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROSANA VASSOLER
FERNANDES THEODORO OLIVEIRA CPF: 09551256859
Resp.  Técnico:  RENATA  MIGUEL  JOÃO  CRUZ  CPF:
10923755896 CBO: 223405 Conselho Prof.:  CRF No.
Inscr.:19292 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 25 de Abril de
2022.
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  061/22  Data  de  Protocolo:  28/01/2022
CEVS: 354660301-863-000498-1-6 Data de Validade:
25/04/2023 Razão Social: BRUNO AGOSTINHO MAIOLI
LTDA  CNPJ/CPF:  42.290.151/0001-71  Endereço:  Rua
15, 617 CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP:
15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: BRUNO AGOSTINHO
MAIOLI  CPF:  31054901830  Resp.  Técnico:  BRUNO
AGOSTINHO MAIOLI CPF: 31054901830 CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:110219 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 25 de Abril de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  269/22  Data  de  Protocolo:  25/04/2022
CEVS: 354660301-865-000011-1-2 Data de Validade:
18/04/2023  Razão  Social:  GIULIANO  DIORA
GONÇALVES  CNPJ/CPF:  15929459886  Endereço:  AV.
CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, 2391 JARDIM NOVA
ERA Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF:
SP Resp. LEGAL: GIULIANO DIORA GONÇALVES CPF:
15929459886  Resp.  Técnico:  GIULIANO  DIORA
GONÇALVES  CPF:  15929459886  CBO:  223605
Conselho  Prof.:  CREFITO  No.  Inscr.:46992-F  UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas

referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  229/22  Data  de  Protocolo:  17/03/2022
CEVS: 354660301-471-000158-1-4 Data de Validade:
05/04/2023 Razão Social:  EDSON PEREIRA CANDIDO
ME CNPJ/CPF: 07.000.130/0001-73 Endereço: RUA 10,
2067  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EDSON  PEREIRA
CANDIDO CPF: 24905979811

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  248/22  Data  de  Protocolo:  31/03/2022
CEVS: 354660301-472-000387-1-7 Data de Validade:
13/04/2023 Razão Social: RAMOS ATACADO E VAREJO
LTDA CNPJ/CPF:  45.690.903/0001-80  Endereço:  RUA
16, 8 CENTRO SUL Município: SANTA FÉ DO SUL CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ALENCAR
ALESSANDRO BATISTA RAMOS CPF: 21409141802

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  255/22  Data  de  Protocolo:  23/03/2022
CEVS: 354660301-477-000053-1-2 Data de Validade:
25/03/2023  Razão  Social:  FARMACIA  E  DROGARIA
MAGISTRAL LTDA - ME CNPJ/CPF: 72.826.456/0001-16
Endereço: AV. NAVARRO DE ANDRADE, 1875 JARDIM
PRATA Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF: SP Resp. LEGAL: SUELEN DA SILVA FEITOSA CPF:
32303288843  Resp.  Técnico:  SUELEN  DA  SILVA
FEITOSA CPF:  32303288843 CBO:  223405 Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:62533  UF:SP  Resp.  Técnico:
PAULO  HENRIQUE  TALHARI  CAMPANELI  CPF:
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36622454850 CBO: 223405 Conselho Prof.:  CRF No.
Inscr.:64.629 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  256/22  Data  de  Protocolo:  23/03/2022
CEVS:  354660301-863-000467-1-0  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 3 6 8 - 1 - 1  C E V S :
354660301-863-000368-1-1  Data  de  Validade:
13/04/2023  Razão  Social:  CLINICA  ODONTOLOGICA
M A R I N A  A L V E S  S I L V A  L T D A  C N P J / C P F :
30.946.992/0001-05  Endereço:  Rua  RUA  16,  527
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARINA  ALVES  SILVA  CPF:
32737576806  Resp.  Técnico:  MARINA  ALVES  SILVA
CPF: 32737576806 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No.  Inscr.:112115  UF:SP  Resp.  Técnico:  MARIA
APARECIDA  ALVES  SILVA  CPF:  04936908835  CBO:
223208 Conselho Prof.:  CRO No. Inscr.:36949 UF:SP
Resp.  Técnico:  HELENO  AUGUSTO  DA  SILVA  CPF:
30150140649 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:36841 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  256/22  Data  de  Protocolo:  23/03/2022
CEVS:  354660301-863-000468-1-7  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 3 6 8 - 1 - 1  C E V S :
354660301-863-000368-1-1  Data  de  Validade:
13/04/2023  Razão  Social:  CLINICA  ODONTOLOGICA
M A R I N A  A L V E S  S I L V A  L T D A  C N P J / C P F :
30.946.992/0001-05  Endereço:  Rua  RUA  16,  527
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARINA  ALVES  SILVA  CPF:
32737576806  Resp.  Técnico:  MARINA  ALVES  SILVA
CPF: 32737576806 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No.  Inscr.:112115  UF:SP  Resp.  Técnico:  MARIA
APARECIDA  ALVES  SILVA  CPF:  04936908835  CBO:

223208 Conselho Prof.:  CRO No. Inscr.:36949 UF:SP
Resp.  Técnico:  HELENO  AUGUSTO  DA  SILVA  CPF:
30150140649 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:36841 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  256/22  Data  de  Protocolo:  23/03/2022
CEVS:  354660301-863-000368-1-1  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 3 6 8 - 1 - 1  C E V S :
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 3 6 8 - 1 - 1  C E V S :
354660301-863-000368-1-1  Data  de  Validade:
13/04/2023  Razão  Social:  CLINICA  ODONTOLOGICA
M A R I N A  A L V E S  S I L V A  L T D A  C N P J / C P F :
30.946.992/0001-05  Endereço:  Rua  RUA  16,  527
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARINA  ALVES  SILVA  CPF:
32737576806  Resp.  Técnico:  MARINA  ALVES  SILVA
CPF: 32737576806 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No.  Inscr.:112115  UF:SP  Resp.  Técnico:  HELENO
AUGUSTO DA SILVA CPF: 30150140649 CBO: 223208
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:36841  UF:SP  Resp.
Técnico:  MARIA  APARECIDA  ALVES  SILVA  CPF:
04936908835 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:36949 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  250/22  Data  de  Protocolo:  17/03/2022
CEVS: 354660301-472-000247-1-6 Data de Validade:
26/06/2023  Razão  Social:  PADARIA  NOSSO PAO DE
S A N T A  F E  D O  S U L  L T D A  -  M E  C N P J / C P F :
17.712.994/0001-71 Endereço: RUA 22, 550 CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp. LEGAL: MARCIO JORGE DE ARAUJO FILHO CPF:
39936656865

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.
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Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  259/22  Data  de  Protocolo:  31/03/2022
CEVS: 354660301-471-000168-1-0 Data de Validade:
15/08/2022 Razão Social: SILMA MARIA DE MELO - ME
CNPJ/CPF: 20.132.993/0001-62 Endereço: RUA 23, 315
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  SILMA  MARIA  DE  MELO  CPF:
16982365816

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Terça-feira,  26  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  253/22  Data  de  Protocolo:  18/03/2022
CEVS: 354660301-477-000063-1-9 Data de Validade:
23/04/2023  Razão  Social:  ERICA  ROCHA  SILVERIO
EIRELI  CNPJ/CPF:  05.677.457/0001-59  Endereço:
AVENIDA  CONSELHEIRO  ANTONIO  PRADO,  1464
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ERICA  ROCHA  SILVERIO  CPF:
39963252826  Resp.  Técnico:  ALINE  PEREIRA
MESQUITA CPF: 31028261802 CBO: 223405 Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.:86.500 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 27 de Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  278/22  Data  de  Protocolo:  28/04/2022
CEVS: 354660301-865-000058-1-9 Data de Validade:
10/03/2023  Razão  Social:  PAULA  REGINA  MARTIM
SECCHES CNPJ/CPF: 27125739865 Endereço: RUA 10,

1126  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PAULA  REGINA
MARTIM SECCHES CPF: 27125739865 Resp. Técnico:
PAULA REGINA MARTIM SECCHES CPF: 27125739865
CBO:  223605  Conselho  Prof . :  CREFITO  No.
Inscr.:27327-F  UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  075/22  Data  de  Protocolo:  10/02/2022
CEVS: 354660301-477-000009-1-4 Data de Validade:
22/04/2023 Razão Social: DROGARIA SAO LUCAS DE
S A N T A  F E  D O  S U L  L T D A  C N P J / C P F :
69.078.756/0001-50  Endereço:  AV.  NAVARRO  DE
ANDRADE, 1180 CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL
CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  EGIANE  DE
FATIMA SANTANA CPF: 51926962168 Resp. Técnico:
EGIANE DE FATIMA SANTANA CPF: 51926962168 CBO:
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:36.293 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  268/22  Data  de  Protocolo:  25/04/2022
CEVS: 354660301-865-000135-1-0 Data de Validade:
04/05/2023 Razão Social:  LORAINE SALLES COELHO
CNPJ/CPF: 32764624867 Endereço: RUA 09, 619 SALA
01  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  LORAINE  SALLES
COELHO FORESTO CPF: 32764624867 Resp. Técnico:
LORA INE  SALLES  COELHO  FORESTO  CPF :
32764624867  CBO:  07410  Conselho  Prof.:  CRP  No.
Inscr.:114870 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
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e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  103/22  Data  de  Protocolo:  22/02/2022
CEVS: 354660301-863-000512-1-7 Data de Validade:
11/03/2023 Razão Social: CAROLINA DO NASCIMENTO
MONTEIRO  LTDA  CNPJ/CPF:  43.672.745/0001-00
Endereço: Rua TRES, 1477 CENTRO Município: SANTA
FÉ  DO  SUL  CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
CAROLINA  DO  NASCIMENTO  MONTEIRO  CPF:
35315461807  Resp.  Técnico:  CAROLINA  DO
NASCIMENTO  MONTEIRO  CPF:  35315461807  CBO:
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:125250 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  280/22  Data  de  Protocolo:  28/04/2022
CEVS: 354660301-863-000427-1-4 Data de Validade:
28/04/2023  Razão  Social:  ANNA  PAULA  COSTA
CORGOZINHO CNPJ/CPF: 01648844162 Endereço: RUA
09, 1100 SALA B CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL
CEP:  15775-000 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ANNA PAULA
COSTA  CORGOZINHO  CPF:  01648844162  Resp.
Técnico:  ANNA  PAULA  COSTA  CORGOZINHO  CPF:
01648844162  CBO:  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:155290  UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  254/22  Data  de  Protocolo:  18/03/2022
CEVS: 354660301-865-000081-1-7 Data de Validade:
12/06/2023 Razão Social: ROCHA & GRANDE LTDA ME
CNPJ/CPF:  17.302.450/0001-31  Endereço:  RUA
TRAJANO C. TEIXEIRA, 61 SALA 02 PARQUE CIDADE
LAZER Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000

UF: SP Resp. LEGAL: THAIZ LUIZI DA SILVA GRANDE
CPF:  05682999908  Resp.  Técnico:  THAIZ  LUIZI  DA
SILVA  GRANDE  CPF:  05682999908  CBO:  06810
Conselho  Prof.:  CRN  No.  Inscr.:35715/P  UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  024/22  Data  de  Protocolo:  17/01/2022
CEVS: 354660301-863-000346-1-4 Data de Validade:
16/05/2023  Razão  Social:  MACHADO  &  BIANCHI
S E R V I Ç O S  M É D I C O S  L T D A  C N P J / C P F :
19.547.977/0001-51 Endereço: Avenida NAVARRO DE
ANDRADE,  60  PARQUE  CIDADE  LAZER  Município:
SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL:  RODRIGO  DE  SOUZA  MACHADO  CPF:
29197077879  Resp.  Técnico:  RODRIGO  DE  SOUZA
MACHADO CPF: 29197077879 CBO: 223106 Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:113866 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  022/22  Data  de  Protocolo:  14/01/2022
CEVS:  354660301-863-000144-1-9  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 1 4 4 - 1 - 9  C E V S :
354660301-863-000144-1-9  Data  de  Validade:
04/04/2023  Razão  Social:  CAMILA  MARIN  SANCHES
CNPJ/CPF:  32868552862  Endereço:  RUA  10,  1499
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP Resp.  LEGAL:  CAMILA MARIN SANCHES CPF:
32868552862 Resp. Técnico: CAMILA MARIN SANCHES
CPF: 32868552862 CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:92417 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento, Endereço.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
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e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  022/22  Data  de  Protocolo:  14/01/2022
CEVS:  354660301-863-000144-1-9  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 4 1 6 - 1 - 0  C E V S :
354660301-863-000144-1-9  Data  de  Validade:
04/04/2023  Razão  Social:  CAMILA  MARIN  SANCHES
CNPJ/CPF:  32868552862  Endereço:  RUA  10,  1499
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP Resp.  LEGAL:  CAMILA MARIN SANCHES CPF:
32868552862 Resp. Técnico: CAMILA MARIN SANCHES
CPF: 32868552862 CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:92417 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  263/22  Data  de  Protocolo:  04/04/2022
CEVS: 354660301-863-000519-1-8 Data de Validade:
14/04/2023  Razão  Social:  MADRI.ALO  SERVICOS
MEDICOS  LTDA  CNPJ/CPF:  97.521.329/0001-30
Endereço:  RUA  CINCO,  1208  SALA  07  CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp. LEGAL: MAURÍCIO ALO CPF: 24922841822 Resp.
Técnico:  MAURÍCIO  ALO  CPF:  24922841822  CBO:
223106 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:97881 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 3 de Maio de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  276/22  Data  de  Protocolo:  29/04/2022
CEVS:  354660301-863-000173-1-0  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 1 7 4 - 1 - 8  C E V S :
354660301-863-000173-1-0  Data  de  Validade:
29/04/2023  Razão  Social:  FABIANA  EMIKO  TANAKA
CNPJ/CPF:  13095898878 Endereço:  RUA TREZE,  571

CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FABIANA EMIKO TANAKA CPF:
13095898878 Resp. Técnico: FABIANA EMIKO TANAKA
CPF: 13095898878 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:51.332 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 3 de Maio de 2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  276/22  Data  de  Protocolo:  29/04/2022
CEVS:  354660301-863-000173-1-0  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 1 7 3 - 1 - 0  C E V S :
354660301-863-000173-1-0  Data  de  Validade:
29/04/2023  Razão  Social:  FABIANA  EMIKO  TANAKA
CNPJ/CPF:  13095898878 Endereço:  RUA TREZE,  571
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FABIANA EMIKO TANAKA CPF:
13095898878 Resp. Técnico: FABIANA EMIKO TANAKA
CPF: 13095898878 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:51.332 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 3 de Maio de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  211/22  Data  de  Protocolo:  21/03/2022
CEVS: 354660390-863-000134-1-2 Data de Validade:
29/04/2023  Razão  Social:  MARY  LUCILA  BOCANGEL
BRAVO  CNPJ/CPF:  42182603468  Endereço:  RUA
DEZESSEIS, 188 SALA 04 CENTRO Município: SANTA
FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARY
LUCILA BOCANGEL BRAVO CPF: 42182603468 Resp.
Técnico:  MARY  LUCILA  BOCANGEL  BRAVO  CPF:
42182603468 CBO: 223106 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67537 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
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exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 3 de Maio de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  188/22  Data  de  Protocolo:  11/03/2022
CEVS: 354660301-562-000081-1-7 Data de Validade:
14/03/2023  Razão  Social:  DFA  -  DELLA  FATTORIA
ALIMENTARE  REFEICOES  EIRELI  CNPJ /CPF:
14.835.108/0005-32 Endereço: RUA 08, 254 CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  RAFFAELLO  CONSTANCIO  DE  PAULA
MILAN CPF: 28603568863 Resp. Técnico: LISLIE ANE
DOMINGUES DE ASSIS CPF: 35457277852 CBO: 06810
Conselho  Prof.:  CRN  No.  Inscr.:36353  UF:SP  Resp.
Técnico:  SANDY  JAQUELINE  ZAFALON  CPF:
44172167896 CBO:  06810 Conselho  Prof.:  CRN No.
Inscr.:54710 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Quarta-feira,  4  de  Maio  de
2022
.................................................................................................

Cancelamentos
Cancelamentos

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  242/22  Data  de  Protocolo:  07/04/2022
CEVS: 354660301-863-000350-1-7 Data de Validade:
Razão Social: JOAO SOARES BORGES CLINICA MEDICA
EIRELI - ME CNPJ/CPF: 26.356.115/0001-07 Endereço:
AV.  CONSELHEIRO  ANTONIO  PRADO,  1675  CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  JOÃO  SOARES  BORGES  CPF:
05373840734 Resp. Técnico: JOÃO SOARES BORGES
CPF: 05373840734 CBO: 223135 Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.:17252 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do
Estabelecimento.

SANTA FÉ DO SUL, Quinta-feira, 7 de Abril de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  262/22  Data  de  Protocolo:  13/04/2022
CEVS: 354660301-477-000071-1-0 Data de Validade:
Razão  Social:  BORIS  &  RIBEIRO  ÓTICA  LTDA  ME
CNPJ/CPF:  14.186.966/0001-70  Endereço:  AV.
NAVARRO  DE  ANDRADE,  632  CENTRO  Município:
SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL: FERNANDA CRISTINA BORIS CPF: 31143688830

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do

Estabelecimento decorrente de baixa por extincao p/
enc liq voluntaria informada pela Receita Federal do
Brasil.

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 13 de Abril  de
2022.
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  270/22  Data  de  Protocolo:  27/04/2022
CEVS: 354660301-863-000307-1-6 Data de Validade:
Razão  Social:  MAX  DOUGLAS  FARIA  CNPJ/CPF:
28174049800  Endereço:  RUA  TRAJANO  CAROLINO
TEIXEIRA,  61  SALA  02  PARQUE  CIDADE  LAZER
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp. LEGAL: MAX DOUGLAS FARIA CPF: 28174049800
Resp.  Técn ico:  MAX  DOUGLAS  FARIA  CPF:
28174049800 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:SP-CD-75737 UF:SP Resp. Técnico: THAISA DA
CUNHA  MARINHO  FARIA  CPF:  30955341833  CBO:
223208 Conselho Prof.:  CRO No.  Inscr.:sp-CD-89565
UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ  DO SUL,  Sexta-feira,  29  de  Abril  de
2022
.................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Terceiro Setor
	Extrato - Termo de Fomento

	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Outros atos

	Outros Atos
	Vigilância Sanitária
	Deferimentos
	Cancelamentos



		2022-05-06T11:08:27+0000
	WILLYAN WILSON MILAN:33755814838 1




